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PARECER Nº 485/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  584/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Antonio Donato, que visa 
alterar o artigo 8º da Lei nº 13.718, de 08 de janeiro de 2004, determinando que o 
Executivo repasse aos Clubes da Comunidade, antigos Clubes Desportivos Municipais, 
verbas para o custeio de sua manutenção. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M. - segundo o 
qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 
Municipal ao Prefeito e aos Cidadãos - no art. 30, I, da Constituição Federal e no art. 
13, I, da Lei Orgânica, segundo os quais compete legislar sobre assuntos de 
predominante interesse local. 
Tratando-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante ao exposto somos,  
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 07/5/08 
João Antonio – Presidente 
Claudete Alves - Relatora 
Ademir da Guia 
Celso Jatene 
Netinho  
Russomanno 
Tião Farias 
 


